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COMUNICAÇÃO DE REDUÇÂO DA PARTICIPAÇÂO 

DA CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS NO CAPITAL SOCIAL DA EDP  

Nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 16º e 17º do 

Código dos Valores Mobiliários e na alínea c) do nº 1 do artigo 2º 

do Regulamento da CMVM nº 04/2004, a EDP – Energias de 

Portugal, S.A. (“EDP”) vem divulgar a seguinte informação ao 

mercado e ao público em geral: 

A Caixa Geral de Depósitos, S.A. (“CGD”) comunicou à EDP que, 

em 23 de Setembro de 2005, alienou à Parpública – Participações 

Públicas, S.G.P.S., S.A. 179.372.198 acções não privatizadas da 

EDP, representativas de 4,906% do capital social.  

A CGD comunicou ainda à EDP que:  

1 - “Na sequência desta operação, a CGD reduziu a sua 

participação directa e indirecta na EDP de 358.176.841 acções, 

representativas de 9,796% do capital social, para 178.804.643 

acções, representativas de 4,890% do capital social da EDP”. 

Considerando que, a EDP detém actualmente 19.857.109 acções 

próprias, a participação directa e indirecta agora detida pela 

CGD corresponde a 4,917% dos direitos de voto; 

2 – “A actual participação directa da CGD na EDP é de 

175.495.171 acções privatizadas”, as quais correspondem a 

4,799% do capital social da EDP e a 4,826% dos direitos de voto 

desta sociedade; 

3 – "A participação indirecta da CGD na EDP é de 3.309.472 

acções, correspondentes a 0,091% do capital social dessa 

sociedade, sendo a cadeia de entidades a quem a participação  
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deve ser imputada, nos termos do n.º1 do artigo 20.º do Código dos Valores Mobiliários, a 

seguinte: 

A CGD detém 100% do Capital Social e dos direitos de voto da Caixa Seguros, SGPS, S.A., 

que por sua vez detém 100% do capital social e dos direitos de voto da Companhia de 

Seguros Fidelidade-Mundial, S.A. e ainda 70% do capital social e dos direitos de voto da 

Império Bonança, S.G.P.S., S.A., que por sua vez detém 100% do capital social e dos direitos 

de voto da Império Bonança – Companhia de Seguros, S.A.”. 

A Fidelidade-Mundial detém 317.289 acções da EDP, correspondentes a 0,009% do capital 

social desta sociedade e a 0,009% dos direitos de voto. A Império Bonança – Companhia 

de Seguros, S.A. detém 2.992.183 acções da EDP, correspondentes a 0,082% do capital 

social e a 0,082% dos direitos de voto da EDP. 

EDP – Energias de Portugal, S.A. 

 

 


